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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALIFÓRNIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI 2094

LEI N° 2094/2024
 

SÚMULA: ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº
2.084/2024 PARA ACRESCENTAR A
RESPONSABILIDADE DA GESTÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DE CULTURA - FUMCULT.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CALIFÓRNIA, ESTADO DO
PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica acrescentado o inciso VII ao art. 2º da Lei Municipal Nº
2.084/2024, que instituiu o Fundo Municipal de Cultura – FUMCULT,
com a seguinte redação:
 
Art. 2º ..............:
VII – A gestão do Fundo ficará sob a responsabilidade do Secretário
Municipal de Educação e Cultura.
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Edifício da Prefeitura do Município de Califórnia,
aos 17 dias do mês de setembro de 2024.
 
PAULO WILSON MENDES
Prefeito
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